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EMENDA MODIFICATIVA Nº     /2024
Projeto de Lei nº. 221/2023

MODIFICA A DEFINIÇÃO DE CORREDOR ECOLÓGICO NO QUADRO I GLOSSÁRIO – CONCEITOS E DEFINIÇÕES, AO PROJETO DE LEI Nº. 221/2023

Art. 1º - Modifica a definição de Corredor Ecológico no Quadro I – Glossário – Conceitos e Definições, ao Projeto de Lei Nº. 221/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

	Corredor Ecológico
	Porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando unidades de conservação e demais áreas de interesse ambiental, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 



[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
 



_____________________________

Daniel Marques
Vereador 


                   
Justificativa
A presente emenda visa adequar a definição de “Corredor Ecológico”, presente na propositura da atual Lei Urbanística, à presente no Plano de Diretor de Niterói. O conceito do Plano Diretor, aprovado em 2019, é dotado de maior complexidade e coerente com os estudos atuais acerca da temática. 
Nesse sentido, trata-se de simples correção textual importante para a coesão entre as legislações de planejamento urbanístico de Niterói. 
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